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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD 
Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: pmitapicuru@ig.com.br 75 3430-2155 

                                 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO – TERMO ADITIVO 
 

 

A Prefeitura de Itapicuru - BA torna público que firmou o terceiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 069/2019, conforme especificações 

abaixo: 

 

Processo: Carta Convite 004/2019 

Objeto Contratual: Contratação de empresa para manutenção, 

instalação e reposição de gás em ar - condicionados, na sede da 

Prefeitura e diversas Secretarias. 

Contratado: RENIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

Objeto do Termo Aditivo: O referido Aditivo corresponde ao acréscimo 

de prazo de 270(duzentos e setenta) dias. 

Fundamento Legal: Com base no Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

 

Itapicuru - BA, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

José Moreira de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD 
Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: pmitapicuru@ig.com.br 75 3430-2155 

                                 
 

 

  

 

 

 

EXTRATO – TERMO ADITIVO 
 

 

A Prefeitura de Itapicuru - BA torna público que firmou o terceiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 156/2019, conforme especificações 

abaixo: 

 

Processo: Pregão Presencial 038/2019 

Objeto Contratual: contratação de empresa para fornecimento de doces 

e salgados para atender as demandas das diversas secretarias deste 

município, referente aos lotes I, II e IV. 

Contratado: LAURA MARIA SOUZA DA HORA.  

Objeto do Termo Aditivo: O referido Aditivo corresponde ao acréscimo 

de prazo de 270(duzentos e setenta) dias. 

Fundamento Legal: Com base no Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

  

 

Itapicuru - BA, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

José Moreira de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD 
Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: pmitapicuru@ig.com.br 75 3430-2155 

                                 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO – TERMO ADITIVO 
 

 

A Prefeitura de Itapicuru - BA torna público que firmou o terceiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2019, conforme especificações 

abaixo: 

 

Processo: Pregão Presencial 007/2019 

Objeto Contratual: serviços da empresa para realização de exames 

laboratoriais, voltados a atender a pacientes do Sistema único de 

Saúde – SUS, no povoado Lagoa Redonda e na sede do município de 
Itapicuru, Bahia. 

Contratado: CLINED LABORAÓRIO DE ANÁLISES CLINAS EIRELIE 

Objeto do Termo Aditivo: O referido Aditivo corresponde ao acréscimo 

de prazo de 270(duzentos e setenta) dias. 

Fundamento Legal: Com base no Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

 

Itapicuru - BA, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

José Moreira de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 040, DE 6 DE ABRIL DE 2021 

 

Dispõe sobre a anulação de processo administrativo 
disciplinar que ensejou na demissão de servidor público 
efetivo e determina a imediata reinserção do servidor no 
quadro efetivo. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
concedidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 001/97 (Estatuto dos Servidores do 
Município de Itapicuru) e a Norma Constitucional vigente:   

CONSIDERANDO que não houve a publicação da Portaria do Processo Administrativo Disciplinar 
de nº 0342/2020 que ensejou na pena de demissão do servidor Ewerton Diego Justiniano; 

CONSIDERANDO a existência de vícios no PAD, bem como a inobservância das formalidades 
legais e da ausência de relatório final por patê da Comissão processante; 

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública, bem como o disposto no art. 
54 da Lei Federal de nº 9.784/99 e as Súmulas 346 e 473 do STF, que permitem que a administração 
pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial;  

E por fim, CONSIDERANDO o disposto no art. 194 da Lei Municipal nº 001/97 que dispõe que 
na existência de vicio insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo, 
devendo outro ser instaurado;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica anulado o Decreto Municipal nº 456, de 16 de abril de 2020, suspendendo os efeitos 
do ato que ensejou na demissão do servidor, devendo reintegrar EWERTON DIEGO JUSTINIANO SANTOS 
ao cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO. 

Art. 2º. Fica determinada a formação de nova Comissão processante para instauração de novo 
Processo Administrativo Disciplinar para apuração de suposto abandono das atividades laborais por 
parte do servidor público. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação. 

Art. 4º. Publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 6 de abril de 2021. 

 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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